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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer cCJ n. º - 0199/2023.


	Projeto de Lei n.º 0111/2023
Autor: Vereador José Adriano Valle da Costa - Folha
Ementa: “Declara como de utilidade pública municipal a Associação Centro de Restauração Projeto Tangedor, para a qual concede o respectivo título”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende considerar Utilidade Pública Municipal a Associação Centro de Restauração Projeto Tangedor, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o nº 43.261.634/0001-00.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às Leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno. 

Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
Com relação à competência municipal para edição do presente projeto, cumpre esclarecer que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

À luz dos dispositivos mencionados, a instituição de títulos de utilidade pública como pretende o Autor, não constitui assunto de competência privativa da União nem do Estado e pode ser objeto de disciplina jurídica por parte de quaisquer das entidades componentes do sistema federativo. Dessa forma, não há como negar a autonomia constitucional do Município para a edição de normas sobre a matéria. 

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o inciso I, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 3.709 de 08 de junho de 2022, assim dispõe:

	Art. 3º. A organização da sociedade civil, que preencha as condições estabelecidas nesta Lei e que pretenda obter o título de utilidade pública deverá: 

I - perante a Câmara Municipal de Niterói, por meio de qualquer de seus Vereadores, instruir processo, contendo a comprovação inerente, que tramitará como propositura de projeto de lei, nos termos do respectivo Regimento Interno;

(...)


Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a proposição de utilidade pública. Portanto o presente Projeto de Lei não está maculado por vício de iniciativa.

A entidade em análise é sociedade civil sem fins lucrativos, prevista no art.2º, I, da nova Lei Municipal, que regulamenta a concessão do Título de Utilidade Pública.
Insta salientar ainda, que é competência desta Comissão verificar se o presente Projeto de Lei cumpre as condições exigidas na Lei Municipal n.º 3.709/2022, quais sejam, registro cartorário do estatuto ou do contrato social, efetivo funcionamento no ano fiscal anterior, regularidade fiscal municipal, estadual e federal, conforme o caso; autorização e/ou credenciamento do órgão competente, no caso de instituições de ensino, e registro cartorário da ata da assembleia de eleição da atual diretoria.
Segundo a documentação acostada ao presente parecer, verifica-se o cumprimento das condições previstas na referida Lei Municipal.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise não possui vício de iniciativa, estando amparados pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, em especial na Comissão Permanente de Saúde e Bem-Estar Social – CSBES, a fim de verificar o cumprimento dos incisos VI e VII, do artigo 1º, da Lei Municipal n.º 3.709 de 08 de junho de 2022.

Sala da Comissão, 17 de junho de 2023.
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